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MENSAGEM N° 048/2008 

Sarandi, 05 de maio de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre alteração do Plano Pluri Anual n°. 

1.199/2005 de 14/10/2005. 

0 referido projeto se faz necessário para a aquisição de 
veiculo para o Legislativo Municipal. 

REGIME DE URGÊNCIA. 

subscrevemo-nos mui 

Solicitamos CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, em 

Contando com a aprovação da presente matéria, 

Atenciosamente 

AP • !inik IDO FARIAS SPADA 

refeito Municipal 

Exmo. Sr. 

RAFAEL PSZYBYLSKI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

SARANDI-Pr. 
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Projeto de Lei n° /2008 - PPA 1 6 9 4 08 

SÚMULA: Dispõe sobre inclusão de Projeto no PPA 
— Plano Plurianual n°. 1.199/2005. 

A Camara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprovará e eu 
Aparecido Farias Spada, Prefeito do 
Município de Sarandi, sancionarei a 
seguinte LEI: 

Art. 1°- Fica incluído na Lei n'. 1.199/2005 —PPA — 
Plano Plurianual para o exercício de 2008 no programa 129-01 — CAMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI, a aquisição de Veiculo para o Legislativo Municipal, 
na seguinte Funcional Programática — 44.90.52.00.00, no valor de R$ 
57.000,00 (Cinqüenta e Sete Mil Reais). 

Art. 2° - O total do PPA fica corn a importância de R$ 
1.85.4.075,00. 

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Paw Municipal, 05 de maio de 2008. 

Apar 'do Farias Spada 
ito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da amara 

Projeto de Lei n° 1694/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

omissdo 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1694/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre inclusão de Projeto no PPA — Plano Plurianual n° 
1199/2005, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AVOR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmar. M nicipal, aos 05 dias do 

Claudionei A i Vitorino da Silva, 

Luiz Car 
Membro 
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Seção de Expediente 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  09 / OS / 2008 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1694/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre inclusão de Projeto no PPA — Plano Plurianual n° 
1199/2005. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de maio do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 09 dias d és 

teira, 
—Autor 


